UNIDADE REGIONAL DE ENSINO CENTRO
SEÇÃO DE VIDA ESCOLAR
     PROCEDIMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO OU REVALIDAÇÃO PARA LECIONAR

a) As escolas particulares, jurisdicionadas a esta URE, deverão

seguir o modelo de Autorização para Lecionar, desta Diretoria de Ensino.
b) 
Os Modelos de Requerimento de Autorização/Revalidação para Lecionar, bem como o formulário da Autorização para Lecionar, deverão ser impressos diretamente do Site da Diretoria de Ensino (http://decentro.educacao.sp.gov.br).

  c) 
Os pedidos de Autorização/Revalidação deverão ser enviados no e-mail ctr.sevesc@educacao.sp.gov.br, devidamente instruídos de todos os documentos, na seguinte conformidade:
1) Requerimento, devidamente preenchido e assinado pelo candidato a professor. As autorizações são emitidas por professor e não por curso, portanto deve-se informar todas as disciplinas que o professor lecionará no respectivo ano letivo.
2) O Diretor da Escola deverá preencher a “INFORMAÇÃO DA ESCOLA”, no

  Requerimento e anexar os documentos do candidato a professor, abaixo
  indicados:
  (a) Cópia do documento de identidade (R.G.);

  (b) Cópia do(s) Comprovante(s) de votação, da última eleição;

  (c) Cópia do Certificado de Alistamento Militar (sexo masculino);

  (d) Certificado e Histórico Escolar com carga horária (para o candidato já
                      licenciado que pretenda ministrar aulas de componente(s) curricular(es)
                      diverso(s} de sua habilitação;

                (e) Atestado de matrícula da faculdade com o horário de freqüência às

      aulas e Histórico Escolar com a carga horária das matérias já cursadas
      (se aluno);
 (f) Declaração do Diretor da escola do horário das aulas de atuação do
        candidato no colégio (se aluno).
      OBS: Todos os documentos, deverão ser conferidos com os originais e autenticados pelo Diretor ou Secretário da Escola. 
3) Em caso de Revalidação de Autorização para Lecionar (para candidato que

   continua na mesma escola e lecionando a mesma disciplina no ano seguinte),
   encaminhar o pedido de autorização inicial/revalidação já existente. 
4) Não é entendida como Revalidação da Autorização para Lecionar, caso

   candidato pretenda ministrar aulas de componente(s) Curricular(es) diverso(s) do
   já autorizado. Neste caso deverá ser pedida uma nova Autorização para Lecionar
   nesse(s) componente(s) curricular(es);
5)  O professor - aluno deve comprovar semestralmente, junto à escola, a sua

    matrícula na faculdade;
6)  O expediente acima, deve ser remetido à Unidade Regional de Ensino, com ofício de     encaminhamento dirigido ao Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro.
                                           ABRIL/2026
